
R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 – Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ nº 23.489.834/0001-08 CGF nº 06.920.921-5 

www.tejuçuoca.ce.gov.br 

 

 

ADENDO MODIFICADOR DE EDITAL 
 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICOS Nº 2024.05.06.01 - FMAS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, DESTINADAS À 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS FAMÍLIAS EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, 
JUNTO À SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

A COMISSÃO DE PREGÃO DA PREFEITURA DE TEJUÇUOCA, mediante a Portaria nº 
014/2024, torna público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados o seguinte 
adendo: 

Onde lê-se no Termo de Referência: 

4.4.2.1. Ultrapassada a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) comunicará aos participantes quanto 
abertura da fase de apresentação de amostras, onde, TODOS OS LICITANTES participantes do lote 
(independentemente de colocação) deverão apresentar 01 (uma) amostra de cada item 
constante do lote cotado, sob pena de desclassificação. 

4.4.2.8. A licitante deverá entregar sua amostra, em embalagem igual à que será entregue por 
ocasião do fornecimento, devidamente identificada, com a respectiva ficha técnica do produto e 
laudo físico-químico e microbiológico de laboratório qualificado, como forma de garantir a 
qualidade dos alimentos oferecidos aos beneficiários atendidos pelo programa da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, emitidos no ano vigente (2024). As fichas técnicas deverão estar 
devidamente assinadas por profissional qualificado e os laudos físico-químico e microbiológicos 
deverão ser emitidos por laboratório qualificados e acreditado. 

4.4.2.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, exceto aquelas as quais forem 
submetidas aos testes de preparo e utilização, onde, após esse prazo poderão vir a serem 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

Leia-se no Termo de Referência: 

4.4.2.1. Ultrapassada a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) comunicará aos participantes quanto 
abertura da fase de apresentação de amostras, o qual, apenas a licitante classificado 
temporariamente em primeiro lugar deverá apresentar 01 (uma) amostra de cada item constante 
do lote cotado, sob pena de desclassificação. 

 
4.4.2.8. A licitante deverá entregar amostras de todos os itens em embalagem igual à que será 
entregue por ocasião do fornecimento, devidamente identificada, com a respectiva ficha técnica 
dos produtos. Em relação aos itens 01, 02, 03, 04 e 06, deverá ser entregue também, laudo físico- 
químico e microbiológico, como forma de garantir a qualidade dos alimentos oferecidos aos 
beneficiários atendidos pelo programa da Secretaria de Desenvolvimento Social, emitidos no ano 
2023/2024). As fichas técnicas deverão estar devidamente assinadas por profissional qualificado 
e os laudos físico-químico e microbiológicos deverão ser emitidos no ano 2023/2024. 
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4.4.2.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de até 30 (trinta) dias, exceto aquelas as quais forem 
submetidas aos testes de preparo e utilização, onde, após esse prazo poderão vir a serem 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 
DA JUSTIFICATIVA QUANTO AS AMOSTRAS 

 
A avaliação de amostras é uma das alternativas de que dispõe o gestor para assegurar a eficácia 
da contratação, pois, através dessa fase, é propiciado ao gestor o contato inicial com o 
produto/serviço a ser ofertado após a celebração do contrato. É através dessa fase que o gestor 
poderá proceder a uma avaliação do produto ou a uma série de testes, no intuito de verificar o 
atendimento do item cotado aos requisitos de qualidade, desempenho e, ainda, a especificação 
detalhada do objeto correspondente. 

 
A exigência de amostras para avaliação, quando eficaz, poderia constituir-se em ganho de 
eficiência às compras do município, posto que permite a avaliação mais apurada e a verificação 
tangível dos produtos/serviços a serem ofertados, propiciando a escolha objetiva dos 
produtos/serviços ante as condições e especificações solicitadas no termo de referência. 

Nesse aspecto, sabemos que possibilidade de exigência de amostra encontra embasamento na 
Lei Federal n.º 14.133/21, onde prevê: 

 
Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em 
sequência: 
IV - de julgamento; 
§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV do 
caput deste artigo, o órgão ou entidade licitante poderá, em relação ao 
licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da 
conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, 
exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de 
interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às 
especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico. 

 

Ademais, nos termos da Lei Municipal n.º 04/2024, DE 23 DE JANEIRO DE 2023, a qual instituiu o 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos – RILC, a fase das amostras também facultada ao 
gestor, nesses termos: 

 
§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV do 
caput deste artigo, o órgão ou entidade licitante poderá, na forma do 
parágrafo único do art. 45 desta Lei, realizar análise e avaliação da 
conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, 
exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de 
interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às 
especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico. 

 

Por sua vez, o parágrafo único do art. 45 do RILC dispõe: 
 

Art. 45. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, 
a Administração poderá excepcionalmente: 
[...] 



R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 – Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ nº 23.489.834/0001-08 CGF nº 06.920.921-5 

www.tejuçuoca.ce.gov.br 

 

 

Parágrafo único. O estudo técnico preliminar e ou o termo de 
referência determinarão se a exigência de amostra ou prova de 
conceito na fase de julgamento das propostas ou de lances será 
exigida quanto a todos os proponentes presentes na fase 
correspondente a amostragem ou, se somente se exigirá esta 
obrigatoriedade do licitante provisoriamente vencedor. 

 
A apresentação de amostras faz-se relevante, posto que é na fase de julgamento, ou seja, de 
escolha dos fornecedores que se é possível realizar a mensuração de preços e produtos, logo, a 
Administração pode fazer a aferição qualitativa do valor a ser empregado em determinada 
despesa, não levando em consideração apenas o critério de preços, o que por muitas vezes gera 
ineficiência na execução contratual, ao passo que nem sempre o preço ofertado corresponde ou 
se faz “jus” ao produto entregue pelo fornecedor e recebido pela Administração. 

 
A finalidade da amostra vai muito mais além do que um simples procedimento burocrático, não 
obstante permite a Administração aferir a compatibilidade material entre o objeto ofertado pelo 
licitante e a solução hábil a satisfazer a real necessidade prospectada pela Administração. 

 
Deste modo, considerando a relevância dos procedimentos de amostragem para o objeto, bem 
como, sabendo da necessidade de adoção de procedimentos para impulsionamento dos 
procedimentos relacionados aos produtos mencionados, logo, fica justificada a apresentação de 
amostras dos produtos de todos os proponentes, consoante facultado no art. 45 do RILC, desde 
que ultrapassada a fase de lances, onde já se saiba o licitante o qual ofertou o menor valor, ou 
seja, já se sabe o licitante melhor classificado e para os demais em ordem de classificação, com o 
intuito de dar celeridade nessa fase. 

 
Ademais, a verificação da amostra ficará condicionada a classificação do certame, sendo 
analisada a amostra do licitante considerado mais bem classificado no instante da análise, não 
havendo violação das amostras dos licitantes classificados em ordem subsequente. Outrossim, a 
amostra a qual não for utilizada, seja devolvida, sem que haja qualquer prejuízo aos participantes 
não vencedores. 

Portanto, considerando a previsão legal no ordenamento jurídico brasileiro, assim, como no 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos – RILC do município, verificamos que se faz 
necessária a utilização da fase de amostragem dos itens pertencentes ao objeto, de modo a aferir 
a qualidade dos produtos descritos, garantindo maior clareza no julgamento e maior eficiência 
na contratação, caso haja. 

 

Os demais itens continuam inalterados. 
 
 

Tejuçuoca, 06 de junho de 2024 
 

 

 

 

 

MARIA REJANE LIMA BRAGA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 


